
  
    Devo registrar minha gratidão a quem gentilmente aceitou meu convite para antecipar ao leitor o que poderia vir a encontrar neste livro.


    Primeiramente ao meu irmão, Nelson Juliano, de brilhante e longeva carreira como magistrado no Poder Judiciário, tendo sido Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina no biênio 2014-2016, atualmente experimentando as alegrias e agruras da advocacia.


    Fi-lo em homenagem à sua carreira jurídica de quatro décadas e meia, a qual é destacada pela seriedade, inteligência, capacidade, dedicação e humanidade, como pela admiração e inabalável amizade que nutrimos mutuamente por toda a vida.


    O que recebi em troca foi um resumo fiel ao propósito do escrito, além de brindar-me carinhosamente com suas palavras de elogio.


    Para escrever o prefácio, convidei e tive a alegria de receber a confirmação do Presidente José Sarney, figura política ímpar na história brasileira.


    Político com 60 anos de mandatos foi o Presidente da República que cumpriu a difícil tarefa de conduzir a transição da ditadura para a democracia nos anos de 1985 a 1990, quando teve a iniciativa de extinguir o AI-5, retomar as eleições diretas para Presidente, renovar as relações com Cuba revigorando as mantidas com os demais países latino-americanos, além de fortalecê-las com Portugal e Espanha.


    Além disso, convocou a Assembleia Nacional Constituinte, que gerou a aclamada Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, como instituiu diversos e importantes direitos sociais à população.


    Sua Excelência igualmente me presenteou com bondosas e imerecidas palavras, e inegavelmente empresta seu brilho à reflexão que é trazida ao público leitor.


    Sinto-me valorizado e tenho que o prestígio de ambos enriquece a obra submetida à apreciação.

  


  
    APRESENTAÇÃO


    Nelson Juliano Schaefer Martins2


    A obra “A Sociedade, o Direito e o Preconceito: A construção histórica e teórica da injustiça no Brasil” está redigida sob o signo, sempre intuído, sinalizado e desvelado, do Estado Democrático de Direito, princípio fundamental da República Federativa do Brasil3, que tem, dentre outros, como fundamentos, a cidadania e a dignidade da pessoa humana e, cujos objetivos fundamentais4 são a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, com a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.


    Não por acaso, o livro está prefaciado por José Sarney de Araújo Costa, 31º Presidente da República, cargo que exerceu no período de 1985 a 1990 e foi quem, justamente, convocou a Assembleia Nacional Constituinte de 1987-1988, instalada no Congresso Nacional, em 01.02.1987 e que veio a instituir, em toda a plenitude, a Democracia no Brasil, após 21 anos sob o jugo da ditadura militar.


    O estudo do tema foi definido pelo autor para abranger o especialmente a situação brasileira sem, todavia, perder de vista a perspectiva latino-americana. Deste modo, são feitas referências às realidades de outros países como Peru, Bolívia, Equador, Colômbia e Venezuela, assim como o México, com maior ênfase aos integrantes do Cone Sul, Argentina, Bolívia, Chile, Paraguai e Uruguai, considerados os aspectos transfronteiriços dos direitos humanos em confronto com certa ideologia racista e discriminatória que permeia o senso comum no continente, a conferir maior valor aos estrangeiros provenientes da Europa que aos povos originários e africanos desterrados e seus descendentes os quais, por sua vez, contribuíram decisivamente para a construção das respectivas nacionalidades no novo mundo.


    O autor do livro, Jorge Henrique Schaefer Martins, é bacharel em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC e Mestre em Ciência Jurídica pela Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI. Em momento culminante de sua trajetória intelectual, ingressou no curso de Doutorado em Direito Penal, com o propósito de alcançar o título de Doutor em Direito Penal pela Universidade de Buenos Aires – UBA. Aprovado em 1981 em 1º lugar no concurso público para ingresso na magistratura estadual de Santa Catarina, à época com 23 anos de idade, foi o mais jovem juiz substituto a ingressar na carreira no país até então. Exerceu por 36 anos e meio a judicatura em todas as suas competências. Na condição de Desembargador do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, esteve em exercício, por mais tempo, em câmaras de direito criminal. Como professor ministrou disciplinas nas áreas de direito penal e processual penal na Universidade Regional de Blumenau – FURB por mais de uma década, lecionando de igual modo na Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI, além de ministrar aulas na Escola Superior de Magistratura do Estado de Santa Catarina – ESMESC, Academia Judicial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – AJTJSC e Escola Superior da Advocacia - ESA. Atualmente, exerce a Advocacia em Santa Catarina e outras unidades da Federação, atuando nas Justiças Estadual e Federal e nos tribunais superiores, em Brasília – DF.


    É possível extrair de sua caudalosa atividade jurídica e de sua fecunda produção de livros e artigos científicos publicados no Brasil e no exterior, que o autor, ao longo de seu percurso como operador do Direito, desenvolveu gradativa e intensamente sua consciência para a realidade nacional, reveladora de inegáveis desequilíbrios nos âmbitos econômico, social e cultural, a relegar a maioria da população brasileira a situações de penúria, privação e discriminação. Tais circunstâncias, por evidente, refletem no tratamento das pessoas que integram os extratos mais carentes das populações, com aplicações diferenciadas e, frequentemente muito mais severas, das normas de Direito, especialmente na esfera penal.


    Porém, o autor reconhece que o tempo de duração do curso de Doutorado em Direito Penal na Universidade de Buenos Aires – UBA5 propiciou-lhe o desenvolvimento, acúmulo e incremento de suas potencialidades intelectuais, por intermédio de aulas e seminários expositivos de alto nível, debates orientados por leituras técnico-científicas, filosóficas, históricas, antropológicas e sociológicas, documentários e cinematografia política.


    Nesse interregno, sua consciência crítica aprofundou-se ainda mais, a proporcionar-lhe, não apenas a mais ampla compreensão, mas especialmente a fundamentação teórica e multidisciplinar que o encorajaram a escrever sobre o melindroso tema. Sentiu-se habilitado, doravante na perspectiva sul-americana e, portanto, em maior amplitude, a formular suas impressões acerca das origens, dos motivos e das razões pelas quais a aplicação do Direito Penal por tribunais e cortes de justiça, tanto no passado quanto no presente, seja tão orientada por preconceitos, ideologias e discriminações.


    As fontes antropológicas, filosóficas, sociológicas e históricas, dialogam com as obras clássicas e contemporâneas do Direito, para que seja amalgamada uma certa consciência de justiça e fraternidade e que provoque reflexões no sentido de germinar a mudança de comportamentos, motivar a adoção de novas posturas, semear a alteração de conceitos que possam, senão erradicar, pelo menos atenuar as dolorosas diferenças de tratamento aos “mais pobres, mais pardos, mais pretos, mais mulatos”6 nos tribunais da América do Sul.


    O livro expõe, evidencia e denuncia o preconceito como fator de consumação e consubstanciação de injustiças e sua consequente repercussão no sistema criminal. A obra, apesar de referências à história da formação social e da cultura em países sul-americanos, direciona-se especialmente à realidade brasileira, país que concentra quase 50% da população do subcontinente. O texto esclarece que marginalização de grandes extratos sociais, grupos étnicos ou pessoas determinadas, deriva de ações do Estado, aí incluído o Poder Judiciário, e decorre de crenças e comportamentos preconceituosos, racistas e discriminatórios a repercutir em violências físicas e sociais, em injustiças e tratamentos cruéis e desumanos.


    Considerando-se a Argentina, país que sedia a Universidade de Buenos Aires, o escritor formulou interessantes comentários sobre o caso que tratou de julgamento realizado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos a envolver crimes de lesa humanidade praticados por militares no período da ditadura dos anos 1970, com repercussões na Suprema Corte de Justiça daquela nação. O tema enfocado relaciona-se com a perseguição política e a discriminação ideológica praticadas em dramático momento da história política argentina, mas que também foram observadas em maior ou menor intensidade por regimes autoritários em outros países, notadamente do Cone Sul.


    No múltiplo e abrangente levantamento bibliográfico, o autor pretendeu municiar-se das fontes com a maior quantidade possível de informações e dados que, considerados os contextos e realidades nacionais, permitissem apresentar as raízes e origens do problema relativo ao preconceito étnico, social e ideológico nos países da América Latina com suas repercussões nas esferas da persecução penal, julgamentos e condenações às penas criminais.


    A abordagem do preconceito como um elemento jamais declarado, mas presente (e oculto) nas atitudes dos agentes públicos que integram os sistemas de segurança e de justiça, visa desvelar suas inegáveis e deletérias consequências no resultado dos processos com os decretos de prisão, aplicações de sanções e execuções das punições penais.


    O livro, bem distribuído em cinco (5) capítulos, contudo, não perde de vista o pensamento ocidental e europeu, com enfoque em registros históricos de Portugal e Espanha e seu colonialismo predatório.


    Está acentuada no primeiro capítulo a abordagem da realidade sócio-política latino-americana, procedendo ao estudo do preconceito com suas raízes históricas e sua representação ao longo dos séculos, fruto especialmente da herança ibérica.


    A percepção de superioridade que prevalecia dentre os conquistadores europeus estendeu-se pelos séculos vindouros, no sentido do desprezo às culturas locais e ao modo de vida dos povos originários, tratados como selvagens e infiéis que deveriam ser convertidos à fé cristã, por sua vez, impregnada dos valores da Santa Inquisição.


    O tráfico de pessoas do continente africano dos séculos XVI ao século XIX e a consecutiva discriminação de negros e mestiços conduzem, até os dias atuais, ao preconceito ditado por uma ideia de supremacia branca que valida o discurso de desprezo aos tidos por inferiores.


    A negação dos direitos aos povos originários e seus descendentes e a humilhação, o tratamento desumano e a perda da identidade pelos escravizados índios, africanos e negros, reforçam a ideia da superioridade da cultura do opressor a desvelar o racismo como expressão mais visível do preconceito.


    No segundo capítulo, o autor destaca a influência dos regimes políticos autoritários na disseminação do preconceito como elemento de persecução penal aos adversários militantes do campo democrático. O fenômeno da redemocratização do Brasil na década de 1980 e a luta pelo resgate dos direitos humanos tem especial ênfase.


    Os regimes de inspiração nazifascista que permearam o continente europeu durante o século XX em Alemanha, Itália, Espanha e Portugal, foram inspiradores, nos anos 1960 e 1970, de governos autoritários e ditatoriais no cone Sul da América Latina que, por sua vez, manejaram o sistema de justiça orientado por preconceitos que serviam de justificação para a prática de feroz repressão aos insurgentes e opositores.


    O preconceito ideológico no ambiente de ditadura e de consequente supressão de direitos fundamentais, nos regimes autoritários e de extrema direita em países da América Latina, permitiu a multiplicação de atos de crueldades, prisões ilegais e perseguições, a acobertar a covardia dos métodos de combate aos “subversivos” que, no Brasil, contou com a complacência do sistema, a resultar na anistia não apenas de insurgentes, mas também de torturadores.


    O terceiro capítulo traz a lume as teorias criminológicas como pano de fundo do preconceito e um estudo comparativo da criminologia positiva na Europa com suas repercussões no Brasil. Aborda as teorias de severa responsabilização criminal e o preconceito como vetor criminológico, com relevo para o direito penal do inimigo e o populismo penal tendo por contraponto uma nova teoria jurídica crítica.


    O positivismo criminológico busca conferir cientificidade ao comportamento discriminatório dos órgãos do sistema de segurança e justiça. De outro modo, o populismo penal, entendido como subproduto do populismo político, conduz à crise do Estado Democrático de Direito em que os governos e os sistemas de segurança e justiça com traços autoritários, mas disfarçados de democráticos, conferem privilégios de tratamento aos grupos hegemônicos ao mesmo tempo em que relativizam os direitos fundamentais dos oprimidos que, surpreendentemente a isto se submetem. As cadeias e presídios lotados não são suficientes para o combate da criminalidade, mas ao contrário, reforçam a crescente violência na sociedade uma vez que os novos prisioneiros passam a servir de mão-de-obra e fortalecimento das facções criminosas.


    O controle social pela violência nas abordagens policiais, o excessivo rigor de promotores e a indiferença de alguns juízes contra aqueles que por serem pobres, pretos, mulatos, favelados, nordestinos ou praticantes de religiões de extrato afro-brasileiro, passa a justificar-se pelo senso comum de que tais pessoas são consideradas como integrantes de grupos hostis enquanto tais práticas aplaudidas pelos cidadãos que se intitulam “de bem”.


    O autor busca descrever a estruturação de um sistema jurídico-persecutório que privilegia e protege as classes sociais dominantes e impõe o terror e a dominação aos despossuídos. Adverte que o instituto da prisão antecipada no Brasil, reiteradamente propugnada pelos órgãos policiais e do Ministério Público, tem servido como instrumento de intimidação para a obtenção de delações, confissões e incriminações de um lado e de outro, para dar satisfação à opinião pública, no intuito de demonstrar “eficiência” do sistema.


    O quarto capítulo delimita o tema do preconceito principalmente por suas facetas étnica, social e ideológica e simultaneamente busca revestir-se como libelo revelador de aspectos mais nefastos e impiedosos a que são submetidos, no sistema de justiça e segurança, as pessoas que não se enquadram nos modelos padronizados e as populações de etnias não-brancas.


    A prevalência de uma ideologia de dominação e do pensamento preconceituoso implica em retrocessos na evolução humanística do sistema criminal que está permeado de uma mentalidade camuflada e latente no sentido de que pessoas e grupos estereotipados são identicamente voltados às práticas de ilícitos.


    Por derradeiro, no quinto capítulo, cuida dos efeitos sociais e jurídicos do preconceito, assinalando que o Direito Penal, enquanto produto da sociedade, carrega consigo seus preconceitos e, ao mesmo tempo, define os tipos e incriminações de condutas tidas por nocivas por meio de regras punitivas.


    A relativização da garantia da presunção de inocência por órgãos de persecução ditada por um racismo que justifica a discriminação e o abuso de autoridade conduz à má vontade das estruturas policiais e ministeriais e a uma adesão por parte do segmento judiciário, às diretrizes da ideologia da Lei e da Ordem, em detrimento da clientela preferencial formada por pobres, negros e pardos.


    Os três principais objetivos definidos pelo pesquisador, tendo por panorama o sistema penal e suas medidas de identificação, investigação, processo, julgamento e execução, são os de: a) revelar a desvalorização e a discriminação dos que não se enquadram no modelo do branco de boa condição socioeconômica; b) demonstrar a falácia da suposta democracia racial e da pacífica convivência entre os extratos hegemônicos e as classes oprimidas, entre os preconizadores de ideologias de extrema direita e os defensores dos valores democráticos; c) verificar que as práticas autoritárias, ditadas por mentalidades preconceituosas, afetam, anulam ou invalidam os direitos fundamentais no cenário do processo penal do país a conduzir ao encarceramento em massa como falsa solução ao problema da criminalidade.


    O trabalho instiga, inspira e provoca os operadores do Direito, no âmbito da advocacia, dos tribunais e do sistema de segurança e persecutório, a uma mudança de postura e procedimento em atenção àqueles seres humanos oprimidos e marginalizados pelos preconceitos, desprovidos de educação, cultura, trabalho, saúde e alimentação, muitos dos quais são vítimas de violência institucionalizada por xenofobia, misoginia, homofobia, preconceito religioso.


    O pesquisador desenvolve a ideia de que o poder repressor do Estado, ao manejar os institutos do Direito Penal, segrega e exclui extensas parcelas da sociedade, a reproduzir o senso comum das classes dominantes e hegemônicas.


    A suposta legitimação do combate implacável às atitudes e comportamentos tidos por nocivos praticados pelos mais pobres, especialmente por pardos e pretos, encontra enviesado fundamento no preconceito e na discriminação.


    A larga experiência do autor, como magistrado e advogado atuante no centro do sistema criminal por mais de quatro décadas, ampliou seu campo de observação social e jurídica a permitir-lhe definir cientificamente que os despossuídos são mais sujeitos a tratamentos humilhantes e diferenciados a inferiorizá-los nos procedimentos policiais e processos criminais e de execução penal.


    O texto é perpassado, transversalmente, pela denúncia de ausência, no sistema de segurança e justiça, de isonomia entre as diversas classes sociais e, notadamente, a intolerância às etnias de origem africana e de povos originários. A circunstância é retroalimentada por um certo jornalismo populista e sensacionalista que semeia a divisão e o medo e, por redes sociais que multiplicam o ódio e a repulsa aos que não se ajustam aos padrões estandardizados.


    Ao pesquisador não passou despercebido que o vezo político autoritário, em países sul-americanos, no passado e no presente, busca incriminar os que se manifestam pela implantação de um sistema de justiça social mais equitativo e por maiores liberdades democráticas. Destaca que os regimes de força influenciam o sistema de segurança e justiça de modo a criminalizar os atos de “rebeldia” e, com preconceito e discriminação, conduzir à aplicação de penalidades mais severas.


    Por isso, o autor conclama os operadores do direito, notadamente os agentes estatais e os juízes, para que atuem no âmbito da justiça criminal, com equidistância, tratamento isonômico e desinteresse no resultado, interpretando a lei penal sob o enfoque das garantias e respeito às diferenças. Ao mesmo tempo, sugere a ruptura da mentalidade inquisitorial como um desafio aos operadores do processo penal com a adoção de uma efetiva imparcialidade orientada por critérios razoáveis, justos e informados, sem a antecipação da culpa.


    A todos, desejo uma excelente leitura.


    


    
      
        	2 Nelson Juliano Schaefer Martins, é irmão do autor, sendo ambos filhos de Nelson Antunes Martins (advogado e professor universitário) e de Therezinha Schaefer Martins (professora do ensino fundamental), já falecidos. Advogado militante, desde 2016 inscrito na OAB Seccional de Santa Catarina Magistrado estadual de Santa Catarina por 35 anos, exerceu de 2002 até sua aposentadoria por tempo de serviço em 2016, o cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado, instituição que presidiu no período de 2014 a 2016. Obteve o título de Mestre através do Programa de Pós-Graduação em Direito do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade Federal de Santa Catarina, em 2002.



        	3 Constituição da República Federativa do Brasil de 05.10.1988: Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo político.



        	4 Constituição da República Federativa do Brasil de 05.10.1988: Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.



        	5 A redação do livro “A Sociedade, o Direito e o Preconceito”, apesar de inspirada nas disciplinas do curso de Doutorado em Direito Penal na Universidade de Buenos Aires – UBA, no período de 2021 a 2022, não se confunde com a tese de Doutoramento do escritor, cuja pesquisa se direciona à sentença criminal e seus fundamentos e à introdução da ferramenta da Inteligência Artificial, com a análise dos efeitos que já produz e que ainda irá provocar nesse âmbito.



        	6 Trecho da música Haiti, de Gilberto Gil e Caetano Veloso: “mas presos são quase todos pretos, ou quase pretos, ou quase brancos quase pretos de tão pobres, e pobres são como podres e todos sabem como se tratam os pretos”.
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